
PODER JUD ICIÁR10 

JUSTIÇA Do TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11 REGIÁo 

RESOLUÇÃo ADMINISTRATIVA N° 081/88 

CERTTFICO E DOU FË que o Bgregio Tribunal Pleno, em sessao 

hoje real1zada, apreciando requerinento do servidor Iv0 PERES ARÉVAIO, e os demais 

resol- 
documentos jumtados ao Processo TRT. N°. MA-1198/86, por mai oria de votos, 
veu: 

FAZER CESSAR os efeitos do item II da Resoluçao Admi- 

nistrativa n® 43/86 de 28.10.86; 

II- Que os efeitos financeiros decorrentes da progressao 
funoional sejam devidos a partir de 19 de maio de 1986. 

Sala de sessoes, 27 de setembro de 1988. 

POJUCAN JOSÉ\BACEALAR DE SOUZA 

Secretario do ^rihunal Pleno 

Cada no D.da Justi ça do Estado do Amazonas do dia 05.10,88, às fls. 08. 
Phublica 
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